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Status
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
IV - concessão e permissão de uso de bens públicos/Permissão de uso de bens públicos 64075.000346/2026-64

Informações preliminares

 

REQUISITANTE:

Órgão: 20º BATALHÃO DE INFANTARIA BLINDADO

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): 

Oficial de Treinamento Físico do 20º Batalhão de Infantaria Blindado

Responsável pela demanda: Gabriel Eduardo Carvalho

E-mail: gbrlecarvalho@gmail.com

Telefone: (41) 99334-9114

 

 

1. Descrição sucinta do objeto

1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização, cronometragem eletrônica e apoio logístico à realização de corrida 
de rua institucional, a ser promovida pelo 20º Batalhão de Infantaria Blindado, incluindo fornecimento de sistema de apuração de resultados, estrutura 
operacional necessária e demais serviços correlatos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório.
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2. Justificativa da necessidade

 

2.Justificativa da Necessidade

A contratação se faz necessária para viabilizar a realização de corrida de rua institucional promovida pelo 20º Batalhão de Infantaria Blindado, evento 
destinado a incentivar a prática de atividades físicas, promover a saúde, o bem-estar e a integração entre militares, familiares e a comunidade local, em 
consonância com as diretrizes do Exército Brasileiro voltadas à valorização do preparo físico e da qualidade de vida do efetivo.

A execução do evento demanda conhecimentos técnicos específicos, bem como estrutura adequada para garantir a correta organização, segurança dos 
participantes, confiabilidade na cronometragem dos resultados e regularidade do certame esportivo. Tais requisitos extrapolam a capacidade operacional 
e logística do efetivo disponível na Organização Militar, tornando necessária a contratação de empresa especializada para assegurar a adequada prestação 
dos serviços.

Ressalta-se, ainda, que a terceirização do objeto contribui para a eficiência administrativa, mitigando riscos operacionais, assegurando o cumprimento 
das normas aplicáveis e permitindo que os recursos humanos da Organização Militar sejam empregados prioritariamente em suas atividades finalísticas.

 

3. Estimativa de quantidade e valores

Estimativa de Quantidade e Valores

A estimativa de quantidade foi elaborada com base em eventos esportivos semelhantes, na capacidade operacional prevista e no público estimado para as 
corridas institucionais a serem promovidas pelo 20º Batalhão de Infantaria Blindado.

Considera-se, para fins de planejamento, a realização de , com público estimado de 02 (duas) corridas de rua mais de 500 (quinhentos) participantes 
, totalizando um quantitativo expressivo de inscritos a ser atendido ao longo das atividades.por evento

De forma preliminar, estima-se a contratação de , contemplando a execução de ambos os 01 (um) serviço completo de organização de corridas de rua
eventos, englobando, entre outros, os seguintes itens:

Cronometragem eletrônica individual para todos os participantes;

Sistema de apuração, classificação e divulgação dos resultados;

Estrutura operacional e logística necessária à realização das corridas;

Apoio técnico antes, durante e após os eventos.

Ressalta-se que os quantitativos e valores apresentados possuem caráter , destinando-se ao planejamento da contratação, podendo meramente estimativo
sofrer ajustes após a conclusão dos estudos técnicos preliminares e da pesquisa de mercado.

4. Vinculação ou dependência com outro DFD

4.1. A execução deste DFD não tem dependência prévia com execução de outro DFD.
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5. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GABRIEL EDUARDO CARVALHO
Responsável pela contratação direta

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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